PROJETO DE LEI Nº 240, DE 2001





Dá denominação à Estrada Vicinal que liga os municípios de Lins a Guaimbê.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Governador Mário Covas”, a Estrada Vicinal que liga os municípios de Lins e Guaimbê.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



Mário Covas deixa um imenso legado de como fazer política com responsabilidade e seriedade.



Sua brilhante carreira lega às gerações futuras a crença de que é possível fazer política com responsabilidade e respeito ao próximo.



O cidadão Mário Covas Júnior nasceu em 21 de abril de 1930 na cidade de Santos.



Teve participação expressiva na elaboração de nossa lei maior, a Constituição Federal.



Senador eleito com maior votação na história de nosso País.



Grande defensor da ética na política.



Defensor inconstitucional das coisas públicas.



Admirado até por adversários pelos seus princípios, inegavelmente necessários aos homens públicos.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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